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anexado à acta, a sua proposta de ordenação estrita dos candidatos, de-
vidamente fundamentada nos termos do ponto 12. Nas várias votações, 
cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou, não 
sendo admitidas abstenções.

b) A primeira votação destina-se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade dos 
votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são retira-
dos todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido pelo 
menos um voto. No caso haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz-se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação; o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente 
do júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles. Depois desta 
eliminação volta-se à primeira votação, mas apenas com os candidatos 
restantes. O processo repete-se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar.

c) Retirado esse candidato, repete-se todo o processo para o segundo 
lugar, e assim sucessivamente até se obter uma lista ordenada de todos 
os candidatos.

16 — As audições públicas, a acorrer, decorrem em dia e local a 
anunciar.

17 — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente — Magnífico Reitor da Universidade de Coimbra
Vogais
Doutor Geert De Schutter, Professor Catedrático da University of 

Gent — B;
Doutor Joaquim de Azevedo Figueiras, Professor Catedrático da 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
Doutor João António Teixeira de Freitas, Professor Catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;
Doutor Carlos Alberto Ferreira de Sousa Oliveira, Professor Catedrá-

tico do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;
Doutor Manuel Américo de Jesus Gonçalves da Silva, Professor 

Catedrático da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor Luís Miguel da Cruz Simões, Professor Catedrático da Facul-

dade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.
Doutor Luís Alberto Proença Simões da Silva, Professor Catedrático 

da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutor António José Barreto Tadeu, Professor Catedrático da Facul-

dade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Doutor Fernando Jorge Rama Seabra Santos, Professor Catedrático da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.
E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado na Facul-

dade e na Porta Férrea e publicado na 2.ª série do Diário da República, 
na Bolsa de Emprego Público e no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra e da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., nas línguas 
portuguesa e inglesa.

28 de Junho de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Monteiro 
de Carvalho e Silva.
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 658/2011
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Univer-

sitária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de Novembro, 
com a nova redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, 
de 31/08/2009, o Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. 
Doutor António Manuel Bensabat Rendas, por despacho de vinte de 
Maio de dois mil e onze, faz saber que está aberto concurso docu-
mental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da 
publicação deste Edital no D. R., para recrutamento de 1 posto de 
trabalho de Professor Catedrático na Área de Geografia (Ambiente 
e Recursos Naturais) da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto.

I — Em conformidade com o que determina o referido Estatuto, 
são requisitos para a candidatura ao concurso em apreço, nos termos 
do artº. 40.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

Os candidatos deverão ser detentores do título de agregado, na área de 
Geografia (Ambiente e Recursos Naturais) e ter um sólido curriculum 
nessa área disciplinar.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 
em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova 
de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 — 085 — Lisboa, por 
via postal ou através de correio electrónico, em formulário disponível 
no Núcleo de Concursos e Provas Académicas e on -line.

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) Declaração do tempo de serviço após a obtenção do grau de doutor;
c) 8 exemplares do curriculum do candidato, impressos ou em su-

porte digital;
d) 2 «exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curricu-

lum, impressos ou em suporte digital.

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento/formulário, disponível na Divisão de 
Concursos e Provas Académicas da Reitoria da UNL e on -line, relati-
vamente aos candidatos pertencentes a uma das Unidades Orgânicas 
desta Universidade.

Os candidatos que não pertencem às Unidades Orgânicas da U.N.L., 
devem apresentar o comprovativo da posse dos requisitos exigidos.

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo referido no preâm-
bulo deste Edital os seus requerimentos/formulários instruídos com os 
documentos mencionados no ponto II do Aviso de Abertura.

III — Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação 
e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, na reunião preliminar 
de 22 de Junho de 2011, são os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato (60 %):
1.1 — Publicação de livros e artigos com arbitragem científica 

(0 — 15);
1.2 — Coordenação e Participação em Projectos de Investigação 

(0 —10);
1.3 — Direcção de Unidades de Investigação (0 — 5)
1.4 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-

tíficos (0 — 10);
1.5 — Orientações de teses (2.os Ciclos e 3.ºs Ciclos) e de outras 

componentes não curriculares dos 2.º ciclos (Relatórios de Estágio e 
Projectos) (0 — 15);

1.6 — Outra Actividade Científica (Prémios, Pertença a Órgãos Cien-
tíficos, Painéis de Avaliação Científica, etc.) (0 — 5);

2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1Diversidade de unidades curriculares ensinadas (Matérias e Ciclos 

de Estudos) (0 — 7);
2.2 — Qualidade do material pedagógico publicado ou apresentado 

(0  -10)
2.3 — Participação em júris académicos de provas e Concursos 

(0 — 10);
2.4Outra actividade Pedagógica relevante (0 — 3).
3 — Outra actividade relevante (10 %):
3.1 — Actividades de extensão Universitária (0 — 5);
3.2 — Participação na gestão académica (excluindo as referidas no 

ponto 1.3 (0 — 5).
Em todos estes elementos de ponderação deve ser dada relevância 

a candidatos que demonstrem um grau de internacionalização signifi-
cativo.

As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação, respectiva 
ponderação e os indicadores, serão facultadas aos candidatos, sempre 
que solicitadas.

IV — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Uni-

versidade Nova de Lisboa, por delegação de competências (Despacho 
17249/2010, publicado no DR, 2.ª série, n.º 222 de 16 de Novembro).

Vogais:Doutor Adolfo Calvo -Cases, Professor Catedrático da Uni-
versidade de Valência/Espanha;

Doutor Fernando Manuel Silva Rebelo, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra;

Doutor Lúcio José Sobral Cunha, Professor Catedrático da Faculdade 
de Letras da Universidade de Coimbra;
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Doutora Maria João Alcoforado, Professora Catedrática da Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa;

Doutora Celeste de Oliveira Alves Coelho, Professora Catedrática 
daUniversidade de Aveiro;

Doutor João Alexandre Medina Corte -Real, Professor Catedrático da 
Universidade de Évora;

Doutora Maria Regina Faia Martins Salvador, Professora Catedrática 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respec-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número III.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artº. 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
28 de Junho de 2011. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
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 Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 13696/2011

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho para a carreira de técnico superior na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, faz -se público que, por 
despacho do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa, datado de 
30 de Maio de 2011, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, de 1 técnico superior 
para exercer funções na Área de Ensino e Investigação de Ciências 
Funcionais e Alvos Terapêuticos, da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril, declara -se não estarem constituídas reservas no próprio 
Organismo, e ainda a inexistência de reservas de recrutamento consti-
tuídas pela Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC).

3 — Local de Trabalho: Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa, sita, Campo Mártires da Pátria, 130, 
1169 -056 Lisboa.

4 — Caracterização do Posto de Trabalho: Desenvolver as compe-
tências no âmbito do Laboratório de Farmacologia inserido na Área de 
Ensino e Investigação de Ciências Funcionais e Alvos Terapêuticos, no-
meadamente na aplicação de métodos analíticos de HPLC ou HPLC/MS, 
elaboração de quantificações de amostras biológicas e fármacos e de-
senvolvimento de trabalho em Laboratórios de Investigação.

5 — Âmbito do Recrutamento:
5.1 — Nos termos do disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 6.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 (LVCR), o recrutamento faz -se prioritariamente de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida.

5.2. — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade administrativa, em caso de impossibili-
dade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por recurso 
a trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, previamente estabelecida, mediante parecer favorável 
do Magnífico Reitor da Universidade Nova de Lisboa, de 30 de Maio de 
2011, nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da LVCR, o recrutamento poderá 

ser de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Gerais: Os previstos no artigo 8.º da citada lei, a saber:
a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 

Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Específicos: Licenciatura em Química ou Bioquímica.
7 — Impedimento de Admissão: Em conformidade com o disposto 

na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira e categoria de técnico superior em regime de 
emprego público por tempo indeterminado e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

8 — Formalização das candidaturas: As candidaturas são dirigidas ao 
Presidente do Júri, obrigatoriamente apresentadas mediante preenchi-
mento, com letra legível, do formulário tipo de candidatura aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro do Estado e das Finanças, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, e disponível no sítio 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
com o seguinte endereço em www.fcm.unl.pt, podendo ser entregues 
pessoalmente no Expediente, ou remetidas por correio, registado com 
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para Campo 
Mártires da Pátria, 130, 1169 -056 Lisboa.

8.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
9 — Do formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-

reira/categoria e actividade caracterizadoras dos postos de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal, número de telefone e 
endereço postal e electrónico, caso exista;

c) Situação perante os requisitos de admissão exigidos, designada-
mente:

i) Os relativos ao nível habilitacional e à sua área de formação aca-
démica ou profissional;

ii) Os relativos à situação jurídico -funcional do trabalhador, nomea-
damente que tipo de relação detém actualmente, carreira/categoria de 
que é titular, da posição remuneratória que detém, da actividade que 
executa e órgão ou serviço onde exerce ou por último exerceu funções 
(quando aplicável);

iii) Avaliação do desempenho relativa aos últimos três anos em que 
o candidato executou actividade idêntica à dos postos de trabalho a 
preencher (quando aplicável);

iv) Funções exercidas, nomeadamente as relacionadas com os postos 
de trabalho a que se candidata e outras actividades desenvolvidas;

v) Declaração em como reúne os requisitos previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 (LVCR);

vi) Declaração em como são verdadeiras as informações prestadas;
vii) Localidade, data e assinatura.

10 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde constem no-

meadamente as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente 
e correspondentes períodos, bem como a formação profissional detida, 
referindo as acções de formação finalizadas;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009;

d) Documentos comprovativos das acções de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respectiva duração;

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-
mente actualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, a mo-
dalidade de relação jurídica de emprego público, e a antiguidade na catego-




